
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.425.052 - SP (2019/0002742-7)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
AGRAVADO  : VANDERLEI SILVESTRE DA SILVA 
AGRAVADO  : PEDRO KUSZLEWICZ 
AGRAVADO  : MAURO OSTRONOFF 
ADVOGADOS : MARA AUGUSTA FERREIRA CRUZ  - SP353034 
   JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES  - SP374669 
AGRAVADO  : SHIGEO MURATA 
AGRAVADO  : VALTER ROMANO 
ADVOGADOS : LEANDRO MADUREIRA SILVA  - DF024298 
   MARA AUGUSTA FERREIRA CRUZ  - SP353034 
   JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES  - SP374669 
   ERICA BARBOSA COUTINHO FREIRE DE SOUZA E OUTRO(S) - 

SP381309 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia ao mandato noticiada às fls. 187/188, realizada 

nos moldes do art. 112 do Código de Processo Civil/15, intime-se a agravante, 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, por carta, com 

aviso de recebimento, para regularizar a sua representação processual, no prazo de 15 

(quinze) dias.

Publique-se.

 

  

Brasília, 06 de junho de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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